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Processo n° 7938/2022 - Projeto de lei 33/2022

Autor: Poder Executivo

Dispõe sobre o reajuste ãe vencimentos dos servidores ocupantes dos cargos de enfermeiro,
técnico de enfermagem, conforme especifica."

REMESSA DE AUTOS

./■

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos do artigo e 170, do
Regimento Interno (Resolução n° 15 de 3 de agosto de 2020), encaminhamos o
projeto à Comissão de Justiça e Redação, para exarar parecer, observados os prazos
citados no artigo mencionado.

Secretaria administrativa, em 2/1/2023

Recebi em ^ / .z /2023

Presidente da Comissão: Caio Cezar da Silva Martori

- Designo relator (a), o (a) Vereador (a)
inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piedade.

(  )- Reservo-o à minha própria consideração.

, conforme artigo 170,
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETOS DE LEI N" 33/2022

PROCESSOS CM N“ 7938/2022

Autoria do Executivo

Dispõe sobre o reajuste de vencimentos dos servidores ocupantes dos cargos de enfermeiro,
técnico de enfermagem e auxiliar de enfermagem, conforme especifica.

Requerimento da C,J.R.

s.

Senhor Presidente:

Solicitamos a V.Exa. seja oficiado o Poder Executivo para que seja encaminhado um

projeto substitutivo alterando a lei de criação do cargo, conforme parecer jurídico da Casa.

Sem mais, certos das providências de V.Exa.

Aguardamos,

Sala das Comissões, 7 de fevereiro de 2023.
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Wandfí ugusto Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Piedade - SP.
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Ofício n°. 12023-CM

Piedade, 7 defevereiro de 2023.
Ao Excelentíssimo Senhor
Geraldo Pinto de Camargo Filho
Prefeito Mtmicipal de
Piedade (SP) protocolo
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Senhor Prefeito:

Assunto: Projeto de Lei n“ 33/2022 "Dispõe sobre  o reajuste de vencimentos dos servidores
ocupantes dos cargos de enfermeiro, técnico de enfermagem, conforme especifica. //
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Cumpre-nos encaminhar à V.Exa., para os devidos fins, cópia do requerimento da
Comissão de Justiça e Redação, para esclarecimento de dúvidas relacionada ao intuito da
matéria.
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Sem mais para o momento, valemo-nos do ensejo para apresentar os protestos de
estima e consideração.
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Presidente I
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